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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 77/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 6.365/2015 
do tipo Maior Oferta – Interessado: Município – Objeto: Realização da Festa de 
Aniversário de Itapeva FAI – 2015, com prestação de serviços e fornecimento 
de toda estrutura. Credenciamento início às 15h00min do dia 06/08/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro Isidoro 
Camargo Junior no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 
3526-8079. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras 
e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 
22 – Centro – Itapeva – SP.

Pregão Nº 78/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 5.066/2015 
do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Diversas 
Secretarias do Município – Objeto: Contratação de empresa para manutenção 
em área verde. Credenciamento início às 14h00min do dia 10/08/2015. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro Lucas Ramos 
de Almeida no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-
8030. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 
– Centro – Itapeva – SP.

Pregão Nº 79/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 5.459/2015 
do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Diversas 
Secretarias do Município – Objeto: Aquisição de pneus, protetores e câmaras. 
Credenciamento início às 09h00min do dia 11/08/2015. Disponibilidade 
do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. 
Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro Thiago Cristian Guimarães 
Leme no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3522-1002. 
Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – 
Itapeva – SP.

Pregão Nº 61/2015 – Presencial Republicado – Processo Administrativo 
nº 3.543/2015 do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – 
Interessado: Secretaria Municipal de Defesa Social – Objeto: Serviço de 
instalação de abrigos de ônibus. Credenciamento início às 09h00min do dia 
12/08/2015. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.
sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira 
Priscilla Scura Lima no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 
3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras 
e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 
22 – Centro – Itapeva – SP. 
Itapeva, 23 de julho de 2015.

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2015
PROCESSO Nº 976/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: JOSÉ LUIZ DE LIMA CÂNDIDO               CNPJ: 10.867.272/0001-47
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31 DE MARÇO DE 2015
VIGENCIA:  27/4/2015 À 24/10/2015
GESTOR DO CONTRATO: EDSON DA ROCHA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE PONTES 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto nº 8.001/2013. 
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2015
PROCESSO Nº 976/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MD – MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. - ME               CNPJ: 
11.875.817/0001-20
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31 DE MARÇO DE 2015
VIGENCIA:  27/04/2015 À 24/10/2015
GESTOR DO CONTRATO: EDSON DA ROCHA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE PONTES 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto nº 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2015
PROCESSO N.º 976/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ROGÉRIO DE LIMA SOUSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME               
CNPJ: 10.143.338/0001-56
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31 DE MARÇO DE 2015
VIGENCIA:  27/04/2015 À 24/10/2015
GESTOR DO CONTRATO: EDSON DA ROCHA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE PONTES 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2015
PROCESSO Nº 976/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VIEIRA RIBEIRÃO BRANCO LTDA 
– ME   CNPJ: 21.073.942/0001-70
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31 DE MARÇO DE 2015
VIGENCIA:  27/04/2015 À 24/10/2015 
GESTOR DO CONTRATO: EDSON DA ROCHA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2015
PROCESSO Nº 1.006/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ROMANA SOARES DE AGUILAR CONSTRUTORA – ME               CNPJ: 
21.332.946/0001-25
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 25 DE MARÇO DE 2015
VIGENCIA:  27/04/2015 À 24/10/2015
GESTOR DO CONTRATO: CARLOS GILMAR DE ARAÚJO FRANCO       
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PONTOS DE ÔNIBUS 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto nº 8.001/2013. 
PREÇOS REGISTRADOS:

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE PONTES 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto nº 8.001/2013. 
PREÇOS REGISTRADOS:

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 03/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Concurso 
Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal(Edital nº. 001/2012) 
para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA CASA TRANSITÓRIA 
(listados abaixo), cujos resultados finais foram publicados e homologados na 
Imprensa Oficial do Município em 04 de julho de 2012 (edição 550); 15 de 
agosto de 2012 (edição 559) e 15 de setembro de 2012 (edição 564); que 
deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Editalna 
Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel Levino 
Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, 
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA 
DE DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO 
A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO 
À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE CARGOS 
do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício do 
cargo, se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da foto, 
qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e a próxima 
página em branco); 
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso
  6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.
br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP (Banco 
do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de 
seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 
anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: retirar 
modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar o 
site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA CASA TRANSITÓRIA
DATA: 29 de julho de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 9 h.
1º lugar: MARCIO MORAIS DOS SANTOS
2º lugar: MARCO JOSE DE FREITAS OLIVEIRA
Prefeitura Municipal de Itapeva, 27 de julho de 2015.

José Roberto Comeron
Prefeito

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 
05/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2015 para as funções de MOTORISTA (listados abaixo), 
cujo resultado e homologação foram publicados na Imprensa Oficial do 
Município de 23 de março de 2015, que deverão comparecer na data, horário 
e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos, 
localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de 
COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E 
ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.O 
NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO 
A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS 
QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. Número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Termo de Ciência e Notificação (Anexo 21);
5.  Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso;
6. Comprovante de residência (com CEP);
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página da foto, 
qualificação civil e anotações de contratos existentes); 
8. Cédula de Identidade - RG;
9. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
10. Documento de inscrição no PIS (extrato CAIXA);
11. Documento de inscrição no PASEP (extrato Banco do Brasil);
12. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS;
13. Certificado de conclusão de escolaridade;
14. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
15. Título de eleitor; 
15.1. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 
eleitoral;
16. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;
17. Certidão de nascimento dos filhos;
17.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de 
seis anos de idade ou equiparado;
17.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 
anos de idade ou equiparado;
18. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública;
19. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio.
DE FUNÇÃO: MOTORISTA 
DATA: 29 de julho de 2015 (sexta-feira)
HORÁRIO: 9h
1º lugar: RICARDO WESLEY DE ALMEIDA

2º lugar: CORNÉLIO ALEXANDRE KOOPMAN 
Prefeitura Municipal de Itapeva, 27 de julho de 2015.

José Roberto Comeron
Prefeito
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PORTARIA CRH N.º 52/2015, de 15 de julho de 2015.
DISPÕE sobre exoneração de cargos de provimento efetivo.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, incisos VIII e X, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE
Art. 1º Ficam exonerados, a pedido, os servidores relacionados abaixo, os 
quais exerceram os seguintes cargos de provimento efetivo, até respectivas 
datas:

Art.5º Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 
partir do dia da efetiva interrupção da prestação do serviço público municipal 
e consequente cessação do exercício das atribuições do respectivo cargo, nos 
moldes solicitados por cada um dos servidores.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

 
ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e
Negócios Jurídicos

ARMANDO RIBAS GEMIGNAMI 
Secretário Municipal de Administração

Art. 3º O candidato elencado nos artigos 1º e 2 º desta Portaria que não tomar 
posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de nomeação, 
terá a nomeação tornada sem efeito.
Art. 4º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação vigente, 
o período de estágio probatório para fins de aquisição de estabilidade do 
servidor público. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de junho de 2015, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

 
ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e 
Negócios Jurídicos

ARMANDO RIBAS GEMIGNAMI 
Secretário Municipal de Administração

LEI N.º 3.840, DE 23 DE JULHO DE 2015
AUTORIZA o Executivo Municipal a alienar, através de doação, para a 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, o imóvel 
de 1.627,37m² que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, através de 
doação, para a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, um imóvel com área total de 1.627,37m², denominado de “Área 
Institucional 02B”, localizado no Loteamento Residencial Morada do Bosque, 
situado nesta cidade de Itapeva/SP, cuja Matrícula está registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca sob o n.º 35.005, às fls. 001 do Livro n.º 
2, com as seguintes medidas e confrontações:
MEMORIAL DESCRITIVO
“Inicia-se na área Institucional 02B do loteamento denominado Residencial 
Morada do Bosque, frente à Avenida 4 confluência com a Avenida 5 medindo 
seis metros e dois centímetros (6,02m) em curva de raio de nove metros 
(9,00m), à direita trinta e três metros e trinta e três centímetros (33,33m) 
mais dezessete metros e dezessete centímetros (17,17m) mais cinquenta e 
três metros e trinta e cinco centímetros (53,35m) confrontando com área 
institucional 02A, defletindo à esquerda em vinte e seis metros e trinta e oito 
centímetros (26,38m) confrontando com área verde 1, à esquerda quarenta 
e quatro metros e sessenta e um centímetros (44,61m) mais trinta e três 
metros e sessenta e nove centímetros (33,69m) confrontando com área verde 
1, totalizando a área de 1.627,37 m² (hum mil, seiscentos e vinte e sete metros 
e trinta e sete centímetros quadrados).”
Art. 2º  O imóvel descrito no art. 1º desta Lei destinar-se-á, exclusivamente, 
para a implantação da Estação Elevatória para o Empreendimento 
denominado Residencial Morada do Bosque.
Parágrafo único.  Se houver por parte do donatário desvio de finalidade 
estabelecida no caput deste artigo, a doação será revogada de pleno direito 
com a consequente restituição ao Município da área alienada, sem direitos a 
quaisquer indenizações.
Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do 
donatário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.841, DE 23 DE JULHO DE 2015
AUTORIZA o Executivo Municipal a alienar, através de doação, para a 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, o imóvel 
de 605,09m², que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, através de 
doação, para a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, um imóvel com área total de 605,09m², denominado de “Área 
Institucional - Reservatório Sabesp”, localizado no Loteamento Residencial 
Morada do Bosque, situado nesta cidade de Itapeva/SP, cuja Matrícula está 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob o n.º 35.006, 
às fls. 001 do Livro n.º 2, com as seguintes medidas e confrontações:
MEMORIAL DESCRITIVO
“Inicia-se na área institucional Reservatório Sabesp do loteamento 
denominado Residencial Morada do Bosque, frente à Avenida 5 confluência 
medindo treze metros e dezoito centímetros (13,18m) mais dezenove metros 
e vinte e quatro centímetros (19,24m) em curva de raio de nove metros 
(9,00m) em confluência com a Avenida 5 e Avenida 7, à direita trinta e nove 
metros e noventa e cinco centímetros (39,95m) confrontando com os lotes 
15 e 16; do lado esquerdo vinte e seis metros e oito centímetros (26,08m) 
confrontando com a Avenida 7; nos fundos oito metros e onze centímetros 
(8,11m) em curva de raio de nove metros (9,00m) confrontando com a 
Rua 14; totalizando a área de 605,09m² (seiscentos e cinco metros e nove 

HOMOLOGAÇÕES E REVOGAÇÕES
Processo Administrativo nº 4.733/2015
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Eletrônico Nº 64/2015 
Objeto: Aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e óleo diesel S500)
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n° 64/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
– SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, item 1;
– IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., itens 2 e 3;
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 22 de julho de 2015. 

Processo Administrativo nº 5.068/2015
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Presencial Nº 65/2015 
Objeto: Serviço de drenagem urbana com fornecimento de material
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 65/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
– QUEILA VIEIRA SANTOS & CIA LTDA – ME, o lote 1;
– ITATUBOS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, o lote 2.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 22 de julho de 2015. 

Processo Administrativo nº 5.473/2015
Interessado: Diversas Secretarias Municipais
Assunto: Pregão Presencial Nº 66/2015 
Objeto: Aquisição de papel sulfite
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 66/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA EIRELI, item ÚNICO.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 22 de julho de 2015. 

Processo Administrativo nº 3.540/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Carta Convite Nº 11/2015 
Objeto: Contratação de empresa para serviço de manutenção em telhado, na 
Unidade Escolar EM Hélio de Morais
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, REVOGO 
a Carta Convite n° 11/2015, referente ao objeto em epígrafe.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 22 de julho de 2015.
 
Itapeva, 24 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

PORTARIA CRH N.º 53/2015 de 15 de julho de 2015.
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento efetivo.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a lista de candidatos aprovados no Concurso Público 
n.º 01/2011 para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Município;
RESOLVE
Art. 1º Ficam nomeados para, em jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
exercerem os cargos de provimento efetivo nas localidades específicas os 
seguintes candidatos aprovados, de acordo com a ordem classificatória:
I - Cargo: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Ref. 5 A da Lei Municipal nº 1811/02:

Art. 2º Fica exonerado devido ao processo nº 11.452/14; o servidor 
relacionado abaixo:

Art. 3º Ficam exonerados por motivo de falecimento os servidores 
relacionados abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

centímetros quadrados).”
Art. 2º  O imóvel descrito no art. 1º desta Lei destinar-se-á, exclusivamente, 
para a implantação de um reservatório de água para o Empreendimento 
denominado Residencial Morada do Bosque.
Parágrafo único.  Se houver por parte do donatário desvio de finalidade 
estabelecida no caput deste artigo, a doação será revogada de pleno direito 
com a consequente restituição ao Município da área alienada, sem direitos a 
quaisquer indenizações.
Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do 
donatário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 8.841, DE 26 DE MAIO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal 
n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 246/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 22 de maio de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de maio de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JEFERSON MODESTO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

DECRETO N.º 8.878, DE 23 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 284/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil e 
oitocentos reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal 
vigente:



Imprensa Oficial de Itapeva8 segunda-feira, 27 de Julho de 2015 Imprensa Oficial de Itapeva 9segunda-feira, 27 de Julho de 2015

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de excesso 
de arrecadação, verificado no presente exercício decorrente do Convênio 
firmado com o Ministério da Justiça para o Programa “Viva Jovem”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 19 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.880, DE 23 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.801, de 12 de março 
de 2015.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n.º 3.801, de 12 de 
março de 2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 284/2014;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Corrente do Município de Itapeva-SP, um 
Crédito Adicional Especial de R$ 3.837.439,00 (três milhões, oitocentos e 
trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais), destinado a criar despesa 
conforme a programação a seguir, que será adicionado no orçamento do 
presente exercício:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á em conformidade 
com o previsto no art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
anulando saldo parcial das dotações orçamentárias a seguir:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 19 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

MÁRCIO RODRIGUES DA COSTA
Secretário Municipal de Finanças

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

JEFERSON MODESTO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO
Secretário Municipal de Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

WAGNER DE CARVALHO CAMARGO
Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais

JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JÚNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços

LUIZ CARLOS PILOTO
Secretário Municipal de Administrações Regionais

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

DECRETO N.º 8.893, DE 1º DE JULHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 300/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
excesso de arrecadação, verificado no presente exercício, decorrente do 
repasse federal para “construção e implantação do Conjunto Poliesportivo do 
Jardim Paulista”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 30 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO
Secretário Municipal de Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.896, DE 7 DE JULHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 306/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 111.530,78 (cento e onze mil, 
quinhentos e trinta reais e setenta e oito centavos), suplementar as seguintes 
dotações do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através 
de superávit financeiro, verificado no exercício anterior, decorrente da 
arrecadação de multas de trânsito do município.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 30 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.897, DE 8 DE JULHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal 
n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 308/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 8 de julho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de julho de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS PILOTO
Secretário Municipal de Administrações Regionais

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.899, DE 13 DE JULHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal 
n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 309/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 8 de julho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de julho de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.900, DE 13 DE JULHO DE 2015
DISPÕE sobre a prorrogação do prazo para ingresso no Programa de 
Parcelamento Incentivado – PPI no Município de Itapeva/SP, com redução de 
100% (cem por cento) de multa e de juros de mora do valor principal.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 3.736, de 4 de setembro 
de 2014, que institui o Programa de Parcelamento Incentivado – PPI no 
Município de Itapeva/SP, especialmente em seu art. 4º, I e § 2º;
CONSIDERANDO que no dia 29 de junho de 2015 expirará o prazo para que 
os contribuintes interessados ingressem no Programa de Parcelamento 
Incentivado – PPI vigente no Município de Itapeva/SP, com redução de 100% 
(cem por cento) de multa e de juros de mora do valor principal, mediante 
pagamento da dívida à vista;
CONSIDERANDO que o Programa de Parcelamento Incentivado – PPI é de 
grande valia ao Município, dado que é destinado a promover a regularização 

PORTARIA N.º 6.458, DE 15 DE JULHO DE 2015
PROCESSO N.° 10.984/2014
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as 
responsabilidades do servidor público municipal J.O.A., registrado sob a 
Matrícula n.º 15.352, como incurso no artigo 127, caput da Lei Municipal n.° 
1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que a servidora não vem cumprindo 
de forma eficiente suas funções, uma vez que, estaria atuando em descordo 
com as normas impostas, demonstrando falta de comprometimento com seu 
trabalho trazendo assim prejuízos à Administração Pública. 
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante requerimento fundamentado ao Secretário Municipal de Governo 
e Negócios Jurídicos.

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

de seus créditos;
DECRETA
Art. 1º  Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo para que 
os contribuintes interessados requeiram o ingresso no Programa de 
Parcelamento Incentivado – PPI, com redução de 100% (cem por cento) de 
multa e de juros de mora do valor principal, mediante pagamento da dívida 
à vista.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 30 de junho de 2015, ficando revogadas as disposições 
ao contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

MÁRCIO RODRIGUES DA COSTA
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO N.º 8.903, DE 20 DE JULHO DE 2015
ALTERA membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Social - CONDES.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a criação do CONDES - Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social de Itapeva, na forma da Lei Municipal 
n.º 1.174, de 3 de abril de 1998;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 8.674, de 21 de janeiro 
de 2015, que nomeia membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social - CONDES;
CONSIDERANDO as solicitações formuladas pela Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Desenvolvimento, através dos Ofícios n.º 68 e 69/2015;
DECRETA
Art. 1º  Ficam alterados os membros nomeados para comporem o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES do Município 
de Itapeva, através do art. 1º, II, III e X, do Decreto Municipal n.º 8.674, de 21 
de janeiro de 2015, passando a ser composto pelos seguintes representantes:
“Art. 1º  ....................
II - Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento: Sr. Laércio Lopes;
III - Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento: Sra. Rosana Pereira 
Bertoni Melo;
..........
X - Representante do Setor Mineral: Sr. Ivo Huppes.
.......... (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

HENRIQUE MARIANO MARCHETTI
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento
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CONTRATO N.º 139/2015
PROCESSO N.º 2.310/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Associação para Desenvolvimento Educacional e Social do 
Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I)
OBJETO: Entrega de kits lanche atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Defesa Social.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 7.755,00 (sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).
DOTAÇÃO: 01447 / 17.01.00 / 3.3.90.30.00 – 08.244.8005.2172 – 05 – 
1000139
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 145/2015
PROCESSO N.º 1.674/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Plasmedic – Comércio de Materiais para uso Médico e 
Laboratoria Ltda
OBJETO: Fornecimento de material hospitalar atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 12.590,00 (Doze mil, quinhentos e noventa reais).
DOTAÇÃO: 128 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 – 10.301.1001.2364 – 05 – 3000095; 
135 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 – 10.305.1001.2367 – 05 – 3000096; 132 / 
07.01.00 / 3.3.90.30.00 – 10.302.1001.2365 – 05 – 3000094.
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 CONTRATO N.º 224/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 5.652/2014
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Maria Aparecida Gouvêa
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
em epígrafe por mais 06 (seis) meses, contados a partir de 1º de junho de 
2015 a 30 de novembro de 2015.
VALOR: Em decorrência da prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
original, fica reajustado o valor do Contrato em epígrafe, de acordo com a 
variação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) acumulado 
no período de 12 (doze) meses (junho 2014 / maio 2015), no percentual 
de 3,54 (três inteiros e cinquenta e quatro décimos por cento), passando o 
valor mensal do Contrato de R$ 2.156,00 (Dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais) para R$ 2.232,32 (Dois mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos).
DOTAÇÃO: 
Órgão: 09.00.00
Unidade: 09.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.36.15 
Função: 12
Sub Função: 365 Programa: 2001
Ação: 2051
Fonte: 05
Código de Aplicação: 2200006
Despesa n.º: 441
DATA DE ASSINATURA: 7 de julho de 2015

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 272/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 10.049/2013
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Jurandir da Silva e sua esposa Márcia Aparecida dos Santos Morais 
Silva
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
em epígrafe por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de agosto de 
2015 e vencendo no dia 31 de julho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 707/2013
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 10.051/2013
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Luiz Claudio Mariozi e sua esposa Maria Cláudia de Souza Araújo 
Mariozi
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 

em epígrafe por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de julho de 
2015 e vencendo no dia 10 de julho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 345/2014
PROCESSO N.º 5.288/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 019/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Port Con Construtora Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta 
do Contrato em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 9 
de julho de 2015 e vencendo no dia 4 de janeiro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 342/2014
PROCESSO N.º 5.287/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 020/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Port Con Construtora Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato em epígrafe por mais 
180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 2 de julho de 2015 e vencendo no dia 
28 de dezembro de 2015.
DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2015.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 349/2012
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
PROCESSO N.º 9.558/2011
CONCEDENTE: Município de Itapeva
CONCESSIONÁRIA: Rafael Cardoso de Oliveira - ME 
OBJETO: Rescindir unilateralmente o Contrato n.º 349/2012, celebrado entre 
o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto a concessão de 
direito real, à titulo gratuito de área com 2.002,59 m², sita no Lote 09 da 
Quadra “I”, localizada na Rua Luiz Pimentel Mattos, no Distrito Industrial, 
nesta cidade de Itapeva/SP, por descumprimento dos prazos estipulados na 
Cláusula Quinta do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2015.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 808/2013
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
PROCESSO N.º 8.498/2013
CONCEDENTE: Município de Itapeva
CONCESSIONÁRIA: Jailson Costa Santos
OBJETO: Rescindir unilateralmente o Contrato n.º 808/2013, celebrado 
entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto a concessão 
de direito real, à titulo gratuito de área com 311,77 m², sita no Lote 4G da 
Quadra L, localizado no Parque Industrial, nesta cidade de Itapeva/SP, por 
descumprimento dos prazos estipulados na Cláusula Quinta do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2015.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 002/2013
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
PROCESSO N.º 6.015/2012
CONCEDENTE: Município de Itapeva
CONCESSIONÁRIA: Valentim Martins Neto-ME
OBJETO: Rescindir unilateralmente o Contrato n.º 002/2013, celebrado entre 
o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto a concessão de 
direito real, à titulo gratuito de área com 1.992,71 m², sita Lote 10 da Quadra 
“I”, localizada na Rua Luiz Pimentel Mattos, no Distrito Industrial, nesta cidade 
de Itapeva/SP, por descumprimento dos prazos estipulados na Cláusula 
Quinta do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2015.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 234/2010
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
PROCESSO N.º 11.559/2008
CONCEDENTE: Município de Itapeva
CONCESSIONÁRIA: Branfer - Estruturas Metálicas Ltda ME
OBJETO: Rescindir unilateralmente o Contrato n.º 234/2010, celebrado entre 
o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto a concessão de 
direito real, à titulo gratuito de área com 2.042,91m², sita no Lote 11 da 
Quadra I, localizada na Avenida Guido Tomasoni, s/n°, no Distrito Industrial, 
nesta cidade de Itapeva/SP, por descumprimento dos prazos estipulados na 
Cláusula Quinta do Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 156/2014
PROCESSO N.º 2.261/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Port Con Construtora Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato em epígrafe por mais 
180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 14 de julho de 2015 e vencendo no 
dia 9 de janeiro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2015.

CADASTRO 005/2015 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
No. Protocolo: 05.414/2015 DATA de Protocolo: 01/07/2015
No. CEVS: 352240601-477-000073-1-5 
Razão Social: MARTINS & MASCARENHAS DROGARIA ITAPEVA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 02.642.942/0001-07
Endereço: AV CORONEL ACÁCIO PIEDADE, Nº 660 CENTRO
Município: ITAPEVA CEP: 18400-180UF: SP
Resp. Legal: THAISA MASCARENHAS MARTINS MATTOS CPF: 34232276807
Resp. Técnico: ALINE MOREIRA DOS SANTOSCPF: 22940341800
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 72568UF: SP
Resp. Técnico: CAROLINA TESOLIN GUIDO CPF: 30057445826
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 42068UF: SP
A Gerente Técnica da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Vivian Ferrari Lima 
Scaranello Machado,
defere  autorização  para  comercialização  de  Medicamentos  Sujeitos  a  
Controle  Especial  –
Retinóides de uso sistêmico (lista C2 da Portaria nº 344/98).
ITAPEVA, Quarta - feira, 15 de Julho de 2015.

CADASTRO 006/2015 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

No. Protocolo: 05.428/2015 DATA de Protocolo: 08/07/2015
No. CEVS: 352240601-477-000199-1-7 
Razão Social: DROGA EX LTDA
CNPJ/CPF: 02.743.218/0077-60
Endereço: AV CORONEL ACÁCIO PIEDADE, Nº 731 CENTRO
Município: ITAPEVA CEP: 18400-180UF: SP
Resp. Legal: ALEXANDRE DELLA COLETTACPF: 11684079829
Resp. Técnico: REBECA DE OLIVEIRA GÓESCPF: 40855726873
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 72702UF: SP
Resp. Técnico: ALINE ALMEIDA MUNISCPF: 37521943830
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 76719UF: SP
Resp. Técnico: RENATA DA SILVA MELOCPF: 38002617827
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 76757UF: SP
A Gerente Técnica da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Vivian Ferrari Lima 
Scaranello Machado,
defere  autorização  para  comercialização  de  Medicamentos  Sujeitos  a  
Controle  Especial das seguintes listas: A1, A2, A3, B1, B2, C3 e C5.
ITAPEVA, Quinta - feira, 23 de Julho de 2015.

LAUDA 17/2015 – EXPEDIDOS
01. Comunicado de CONCESSÃO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO 
Nº protocolo: 02.090/2015 Data de Protocolo: 02/03/2015 
Nº CEVS: 352240601-561-001730-2-9 
Razão Social: WILSON DE MELO SILVA 
CNPJ/CPF: 35046639874 
Endereço: Rua Pedro Cadena, 648 Vila Dom Bosco 
Município: ITAPEVA CEP: 18410-430 UF: SP 
Resp. Legal: WILSON DE MELO SILVA CPF: 35046639874 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DO CADASTRO DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015. 
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

02. Comunicado de CONCESSÃO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.333/2014 Data de Protocolo: 24/06/2014 
Nº CEVS: 352240601-561-001649-2-5 
Razão Social: GENI APARECIDA CARVALHO DA COSTA 
CNPJ/CPF: 34320966821 
Endereço: Rua SINHÔ DE CAMARGO, 384 CENTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Município: ITAPEVA CEP: 18400-550 UF: SP 
Resp. Legal: GENI APARECIDA CARVALHO DA COSTA CPF: 34320966821 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DO CADASTRO DE 
FUNCIONAMENTO em 17/07/2015. 
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

03. Comunicado de CONCESSÃO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.546/2014 Data de Protocolo: 25/09/2014 
Nº CEVS: 352240601-561-001684-2-4 
Razão Social: EDELEUZA JARDIM MARTINS PROENÇA 
CNPJ/CPF: 16016362883 
Endereço: BAIRRO MATO DENTRO, S/N MATO DENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-000 UF: SP 
Resp. Legal: EDELEUZA JARDIM MARTINS PROENÇA CPF: 16016362883 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DO CADASTRO DE 
FUNCIONAMENTO em 17/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

04. Comunicado de CONCESSÃO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 03.239/2015 Data de Protocolo: 27/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-960-000463-2-9 
Razão Social: KÁTIA ALEXANDRA NOGUEIRA DE ARAÚJO - ME 
CNPJ/CPF: 08.520.212/0001-01 
Endereço: Rua IPANEMA, 547 VILA APARECIDA 
Município: ITAPEVA CEP: 18401-200 UF: SP 
Resp. Legal: KÁTIA ALEXANDRA NOGUEIRA DE ARAÚJO CPF: 
16444289890 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DO CADASTRO DE 
FUNCIONAMENTO em 17/07/2015.   
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

05. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.019/2015 Data de Protocolo: 13/01/2015 
Nº CEVS: 352240601-472-000563-1-6 
Razão Social: LOJAS AMERICANAS S.A. 
CNPJ/CPF: 33.014.556/1062-61 
Endereço: Praça ANCHIETA, 159 CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-450 UF: SP 
Resp. Legal: ANNA CHRISTINA RAMOS SAICALI CPF: 04283339822 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 16/07/2015.   
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

06. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
Nº protocolo: 02.196/2015 Data de Protocolo: 06/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-472-000569-1-0 
Razão Social: MACHADO & FONSECA UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - 
ME 
CNPJ/CPF: 22.125.912/0001-22 
Endereço: Rua Mário Prandini, 366 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-170 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO MACHADO CPF: 04751219618 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 16/07/2015.   
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

07. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.1012/2013 Data de Protocolo: 13/12/2013 
Nº CEVS: 352240601-463-000062-1-1 
Razão Social: RS DISTRIBUIDORA DE SORVETES LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 19.378.499/0001-01 
Endereço: Rua Zianir Pires de Oliveira, 131 Jardim Virgínia 
Município: ITAPEVA CEP: 18411-220 UF: SP 
Resp. Legal: MAYCON RAFAEL VALIM CPF: 36536137876 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
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FUNCIONAMENTO em 12/08/2014. Publicado em data posterior devido 
a problema técnico do SIVISAweb para o deferimento da mesma.    
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

08. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.260/2015 Data de Protocolo: 10/06/2015 
Nº CEVS: 352240601-561-001746-1-0 
Razão Social: TIAGO JOSÉ DA SILVA 
CNPJ/CPF: 22.591.106/0001-40 
Endereço: Rua Sinhô de Camargo, 384 BOX 08 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-550 UF: SP 
Resp. Legal: TIAGO JOSÉ DA SILVA CPF: 39711384892 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 17/07/2015.   
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

09. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.124/2015 Data de Protocolo: 17/03/2015 
Nº CEVS: 352240601-750-000036-1-1 Data de Validade: 20/07/2016 
Razão Social: GIULIA FILOMENA CERITELLO 
CNPJ/CPF: 21.257.401/0001-00 
Endereço: Avenida Vaticano, 786 Jardim Europa 
Município: ITAPEVA CEP: 18406-380 UF: SP 
Resp. Legal: GIULIA FILOMENA CERITELLO CPF: 35269452847 
Resp. Técnico: GIULIA FILOMENA CERITELLO CPF: 35269452847 
CBO: 06510 Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:33392 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 20/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

10. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.287/2015 Data de Protocolo: 18/06/2015 
Nº CEVS: 352240601-863-000515-1-9 Data de Validade:20/07/2016 
Razão Social: M. I. DE LIMA BATISTA VIEIRA DA CRUZ CONSULTÓRIO - ME 
CNPJ/CPF: 21.812.853/0001-06 
Endereço: Rua SANTOS DUMONT, 289 SALA 02 CENTRO 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-030 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA ISABEL DE LIMA BATISTA VIEIRA DA CRUZ CPF: 
28788217850 
Resp. Técnico: MARIA ISABEL DE LIMA BATISTA VIEIRA DA CRUZ CPF: 
28788217850 
CBO: 06175 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:113492 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 20/07/2015. 
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

11. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.235/2015 Data de Protocolo: 26/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000081-1-7 Data de Validade:13/07/2016 
Razão Social: ANA PAULA DE L. DOMINGUES - ME 
CNPJ/CPF: 11.548.214/0001-13 
Endereço: Avenida Brasil, 205 Vila Nova 
Município: ITAPEVA CEP: 18410-010 UF: SP 
Resp. Legal: ANA PAULA DE LIMA DOMINGUES CPF: 15062850827 
Resp. Técnico: ALDO DOMINGUES DE PAULA JÚNIOR           CPF: 
57406561920 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:12530 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

12. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.221/2015 Data de Protocolo: 19/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000113-1-2 Data de Validade: 13/07/2016 
Razão Social: DROGAMIL MEDICAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.608.855/0001-00 
Endereço: Avenida Doutor José ErmIrio de Moraes, 2380 Centro 

Município: ITAPEVA CEP: 18400-510 UF: SP 
Resp. Legal: FELIPE REZENDE CPF: 33141427810 
Resp. Técnico: FELIPE REZENDE                           CPF: 33141427810 
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:69226 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

13. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.218/2015 Data de Protocolo: 15/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000057-1-1 Data de Validade:13/07/2016 
Razão Social: CARAMANTI & CARAMANTI LTDA.  
CNPJ/CPF: 07.685.223/0006-93 
Endereço: Rua Mário Prandini, 216 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-170 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ MARCOS CARAMANTI CPF: 58933425853 
Resp. Técnico: ROBERTA GARCIA DE ARAÚJO                 CPF: 17814777879 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:28742 UF:SP 
Resp. Técnico: MARCELO HENRIQUE CORREA CPF: 35629999842 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:74258 UF:SP 
Resp. Técnico: PAMELA DA SILVA CPF: 38580661846 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:71512 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015.   
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

14. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.220/2015 Data de Protocolo: 18/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000072-1-8 Data de Validade:13/07/2016 
Razão Social: FERNANDO IBARRA MODENEZI & CIA. LTDA. 
CNPJ/CPF: 10.586.892/0001-08 
Endereço: Praça do Correio, 02 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-360 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO IBARRA MODENEZI CPF: 06540863896 
Resp. Técnico: LUCAS MARTINS PEDROL CPF: 36569217844 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:72581 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015.   
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

15. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.209/2015 Data de Protocolo: 13/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000004-1-8 Data de Validade: 13/07/2016 
Razão Social: CLÉRIA CRISTINA SASSAKI - DROGARIA - ME 
CNPJ/CPF: 03.737.302/0001-35 
Endereço: Rua Prefeito João Benedito Barbosa, 44 VILA NOVA 
Município: ITAPEVA CEP: 18409-250 UF: SP 
Resp. Legal: CLÉRIA CRISTINA SASSAKI CPF: 09898947896 
Resp. Técnico: CLÉRIA CRISTINA SASSAKI  CPF:09898947896 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:14068 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015.   
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

16. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
Nº protocolo: 01.252/2015 Data de Protocolo: 29/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000005-1-5 Data de Validade: 13/07/2016 
Razão Social: VITAL FARMA ITAPEVA LTDA. - EPP  
CNPJ/CPF: 57.897.464/0001-60 
Endereço: Rua Doutor Pinheiro, 286 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-005 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA CECÍLIA TRENTINI DE FREITAS CPF: 56888147991 
Resp. Técnico: MICHAEL PLÁCIDO DA SILVEIRA               CPF: 37665787827 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:67966 UF:SP 
Resp. Técnico: STHELIANE ARGYRIOS CARDIM KONDO CPF: 37566425854 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:76725 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 

MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

17. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.262/2015 Data de Protocolo: 11/06/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000191-1-9 Data de Validade:04/08/2016 
Razão Social: DROGARIA ESTRELA ITABERÁ LTDA - ME  
CNPJ/CPF:15.595.956/0002-31 
Endereço: Rua Doutor Pinheiro, 643 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-005 UF: SP 
Resp. Legal: RENATA DE ARAÚJO SANTOS CPF:25062460883 
Resp. Técnico: RENATA DE ARAÚJO SANTOS                  CPF:25062460883 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:28287 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 13/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

18. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
EQUIPAMENTO 
Nº protocolo: 01.013/2015 Data de Protocolo: 09/01/2015 
Nº CEVS: 352240601-861-000021-1-9 Data de Validade:18/06/2016 
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA  
CNPJ/CPF: 49.797.293/0001-79 
Endereço: Rua Santos Dumont, 433 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-030 UF: SP 
Resp. Legal: ARISTEU DE ALMEIDA CAMARGO FILHO CPF: 74897683815 
Resp. Técnico: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA NETO CPF: 28879716468 
CBO: 06117 CRM No. Inscr.:69482 UF:SP 
Resp. Técnico: PHILIPE LEITÃO RIBEIRO CPF: 09100802751 
CBO: 06117 CRM No. Inscr.:147532 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTO (RAIOS X PARA HEMODINÂMICA) 
em 18/06/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

19. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
Nº protocolo: 01.203/2015 Data de Protocolo: 08/05/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000096-1-0 Data de Validade:23/07/2016 
Razão Social: TRENTINI MAGISTRAL LTDA - EPP  
CNPJ/CPF: 13.753.748/0001-07 
Endereço: Praça Anchieta, 65 Centro 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-450 UF: SP 
Resp. Legal: PEDRO TRENTINI DE FREITAS CPF: 34532321867 
Resp. Técnico: PEDRO TRENTINI DE FREITAS CPF: 34532321867 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:67965 UF:SP 
Resp. Técnico: MARIA CECÍLIA TRENTINI DE FREITAS CPF: 56888147991 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:11487 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 15/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

20. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 01.325/2015 Data de Protocolo: 26/06/2015 
Nº CEVS: 352240601-863-000053-1-2 Data de Validade:20/07/2016 
Razão Social: IDEMAR ESTEVINHO DOS SANTOS FILHO 
CNPJ/CPF:12275619895 
Endereço: Rua Santos Dumont, 289 Centro 
Município: ITAPEVA CEP:18400-030 UF: SP 
Resp. Legal: IDEMAR ESTEVINHO DOS SANTOS FILHO CPF:12275619895 
Resp. Técnico: IDEMAR ESTEVINHO DOS SANTOS FILHO 
CPF:12275619895 
CBO: 06125 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:62748 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO em 20/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

LAUDA 18/2015 - INDEFERIDO/CANCELADO 
01. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO PARA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.452/2013 Data de Protocolo: 29/05/2013 
Nº CEVS: 352240601-561-001195-0-4 
Razão Social: CALIRIO DE MORAIS 
CNPJ/CPF: 17.193.564/0001-90 
Endereço: PROF JOAO SANTANA, 475 VL BOM JESUS 
Município: ITAPEVA CEP: 18400640    UF: SP 
Resp. Legal: CALIRIO DE MORAIS CPF: 02697361820 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da 
VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o INDEFERIMENTO DA 
SOLICITAÇÃO PARA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo 
encerrou esta atividade no local.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

02. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO
Nº protocolo: 02.349/2015 Data de Protocolo: 13/07/2015 
Nº CEVS: 352240601-109-000015-1-1 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO BAIRRO 
PACOVA 
CNPJ/CPF: 10.625.551/0001-02 
Endereço: BAIRRO DO PACOVA, S/N PACOVA 
Município: ITAPEVA CEP: 18400-970 UF: SP 
Resp. Legal: RAQUEL NUNES DE OLIVEIRA CASTRO CPF: 04902925850 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da VISA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica o CANCELAMENTO DA LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou as atividades no local.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015

“AUTOS CANCELADOS- Lauda nº05 de 2015” 
1. Comunicado de Cancelamento de Autos e Termos, por erro de 
lavratura:
- Auto de Infração nº 0738 AC
- Auto de Infração nº 0739 AC
- Auto de Infração nº 0741 AC 
 - Auto de Infração nº 0744 AC 
- Auto de Infração nº 0801 AC 
- Auto de Imposição de Penalidade nº 0650 AC
- Notificação para Recolhimento de Multa nº 0132 AC
- Notificação para Recolhimento de Multa nº 0134 AC
- Termo nº 0436 AC
- Termo de Colheita de Amostra nº 0016 AC
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado da Visa 
Municipal de Itapeva, comunica o Cancelamento de Autos e Termos 
por erro de lavratura.
Itapeva, 20 de Julho de 2015.

21. Comunicado de ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº protocolo: 01.259/2015 Data de Protocolo: 08/06/2015 
Nº CEVS: 352240601-477-000087-1-0 Data de Validade: 20/11/2015 
Razão Social: REAL FARMA SHOPPING ITAPEVA LTDA  - ME 
CNPJ/CPF: 12.516.671/0001-99 
Endereço: Avenida DONA PAULINA DE MORAIS, 926 BOX L-09 JARDIM 
MARINGÁ 
Município: ITAPEVA CEP: 18407-110 UF: SP 
Resp. Legal: ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES RODRIGUES 
CPF: 18223428806 
Resp. Técnico: SUELLEN DA SILVA MELO CPF: 40732129826 
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:77853 UF:SP 
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado 
da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA comunica a ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA em 13/07/2015.  
ITAPEVA, Segunda-feira, 20 de Julho de 2015
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